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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNCIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prefeita

LEt No 17812011

Dispoe sobre a contratação de médico para

atender situaçoes excepcionais e pa(a

substituir a Junta Médica do Município e dá
outras providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRADO. FAçO SAbCT

cìue a Câmara Municipal decreta e eu sancictuo a seguir-rte L,ei:

Art. 1". Autoriza o executivo Municipal a contratar proÏissional cle saút1e

especializado, com a finalidade c1e substituir a Jurrta Méc1ica clo Município na

apreciação rlos clireitos e cÌeveres relatir.'c-rs aos serviclores públicos tnunicipais.

Art.2".-A contratação obeclecerá os rlitames previstos na lei Federal 8.666/93 t'
substituirá o parecer cla Junta Médica c1o Município, quando se tratar t1e assttnto tie

corrhecimentos técnicos espc'cializatltls.

Alt. 3". Fica permiticla, enì situaçcìr.s cspcciais, a t"euorzação clo contlato cie

excepcional interesse público cle rneclicos, l-Ìos termos cla Lei Municipal n" 40/2001,

por quantas vezes se fizer necessário, a ber-u cÌo serviço público e manutenção ticr

atenclitneuto c1e saúcle pública clo Municípit-r.

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na rlata rle sua publicação, r'evogaclas trs tlisposiçÒes

em corrtrário, retloaginclo os seus efeitos a 1" cle janeiro tle 2011.

Sobrarcio, (J6 t1c outubro cie 2011.
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